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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 192, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021 
Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos – CPAD, da 
Fundação Nacional do Índio. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.119, DE 2 de outubro de 2020 e a Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, 
resolve: 
Art. 1º Nomear os membros permanentes, titulares e suplentes, da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos – 
CPAD, da Fundação Nacional do Índio, instituída pela Portaria n.º 355/PRES, de 05/07/2021, Artigo 5°, inciso I, conforme 
relação a seguir: 
I - Coordenação de Gestão Documental e Divulgação Institucional: 
a) Titular: HUGO CHAVES BARRETO FERREIRA 
b) Suplente: LUCAS ZELESCO DE OLIVEIRA 
II - Serviço de Gestão Documental: 
a) Titular: LUCAS ZELESCO DE OLIVEIRA 
b) Suplente: MARIA HELENA LUZ GUTEMBERG CALDAS 
III - Serviço de Protocolo: 
a) Titular: SILVANA DE OLIVEIRA SILVA 
b) Suplente: JUCIEL MOURA DE LIMA 
IV - Coordenação de Gabinete da Diretoria de Administração e Gestão: 
a) Titular: WESLEY FERNANDES AMARO 
b) Suplente: JHONATAN VALERIANO FERREIRA 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor no dia 3 de novembro de 2021. 

RODRIGO DE SOUSA ALVES 
Diretor  

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 521, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, no art. 33, § 2º da IN/CGU nº 14/2018 e, em face do que consta do Processo nº 08620.008893/2020-06, resolve:  
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria nº 14/CORREG/FUNAI, de 13 de janeiro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 10, de 15 de janeiro de 20211; tendo a última recondução por meio da 
Portaria nº 418, de 06 de setembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 169 de 09 de setembro de 2021. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 522, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.008013/2015-26, resolve:    
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Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria nº 417/CORREG, de 03 de setembro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 167, de 06 de setembro de 2021.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 523, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.078493/2015-92 resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 179/CORREG, de 05 de abril de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 63, de 06 de abril de 2021, tendo como última recondução a Portaria n° 
372/CORREG, de 10 de agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 149 de 11 de agosto de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 348/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08759.000077/2015-13  
Interessado: Funai  
Assunto: Descumprimento de deveres. Processo Acusatório não instaurado. Prescrição. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 143/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3530357, para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, tendo em vista a extinção da 
punibilidade das possíveis penalidades a serem aplicadas pela prescrição, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.112/90, 
instaurando-se, ainda, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição 
(art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Brasília - DF, 20 de outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 349/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.114226/2015-96  
Interessado: Funai  
Assunto: Descumprimento de dever funcional por desobediência à norma interna. Alcance da prescrição relativa à 
punibilidade estatal. Falecimento de agentes. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO , no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 146/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3532004 para determinar ARQUIVAMENTO, do presente processo, tendo em vista a extinção da 
punibilidade das possíveis penalidades a serem aplicadas pela prescrição, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.112/90, 
instaurando-se, ainda, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição 
(art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Brasília - DF, 08 outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 350/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.071150/2015-05  
Interessado: Funai  
Assunto: Suposto descumprimento de dever. Não comprovado. Situação que foge das atribuições de seu cargo. Não alcance 
da esfera correcional. Arquivamento.  
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A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO , no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 147/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3532668, para determinar o ARQUIVAMENTO dos autos, tendo em vista o não alcance da esfera 
correcional (art. 144, parágrafo único, da Lei nº 8.112/90). Brasília - DF, 21 de outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 351/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.153901/2015-01  
Interessado: Funai  
Assunto: Descumprimento de deveres. Processo Acusatório não iniciado. Prescrição. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 148/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3532797, para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, tendo em vista a extinção da 
punibilidade das possíveis penalidades a serem aplicadas pela prescrição, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.112/90, 
instaurando-se, ainda, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição 
(art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Brasília - DF, 20 de outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 352/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.146017/2015-10  
Interessado: Funai  
Assunto: Descumprimento de deveres. Processo Acusatório não iniciado. Prescrição. Economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 149/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3533148, para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, em atenção aos princípios da 
economicidade, da eficiência e do interesse público, tendo em vista a extinção da punibilidade da possível penalidade a ser 
aplicada pela prescrição, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.112/90, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com 
vistas a identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Brasília - DF, 20 de outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 
COORDENAÇÃO CENTRO LESTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-CR-CLPA/FUNAI Nº 29, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021 
A COORDENADORA SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ - 
ALTAMIRA/PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto n 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas na ARP nº 126/2021, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL 
CENTRO-LESTE DO PARÁ/PA - FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e a empresa SOUZA & 
FADANELLI LTDA, inscrita no CNPJ 14.564.846/0001-69. 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor PAULO HENRIQUE ALMEIDA SALES 064.236.684-50 SEAD 

Gestor Substituto GENI DE FÁTIMA BOGÉA UMBUZEIRO 187.252.792-20 SEDISC 

Fiscal Técnico  PEDRO PAULO QUEIROZ DE CARVALHO 044.841.801-03 SEDISC 
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Fiscal Técnico PRISCILA GABRIEL CALDAS 129.355.017-56 SEDISC 

Fiscal Administrativo CAROLINA SCHUCH DE OLIVEIRA 005.384.060-70 SEAD 

Fiscal Administrativo Substituto PAULO HENRIQUE ALMEIDA SALES 064.236.684-50 SEAD 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização. 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. 
III - Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 
desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade. 
IV - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DONÁRIA SOUZA SILVA 
Coordenadora Regional Substituta 

 


